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RECURSO :

llusrnÍsslvo pREcoEIRo oo ¡luucÍplo DE MARMELEIRo, pnn¡ruÁ - pn,

Edltal de pregão eletrônlco n, 083/2022 - PMM
Processo Admlnlstratlvo n, 735/2022
Data da Reallzação 2310e/2022
Horárlo 09h
Local prefeltura e pelo slte comprasgovernamentåls.gov.br

LANDISELTRATORES LTDA, ME, empresa prlvada lnscr¡ta na Junta Comerclal do Estado de Santa Catarlna sob NIRE n.42203993530r e no Cadastro Naclonal
de PessoasJurfdlcas - CNPJ sob o n.09,094,549/OOOL-67, sedlada na Rua Cruz e Souza, n.82, Balrro Nossa Senhora de Fátlma, Xanxerê, Santa Catarlna,
Códlgo de Endereçamento Postal - CEP n. 89,820-000, ora representada pela sócla admlnlstradora Rosane de Amaral, brasllelra, nasclda em 11/03/1968,
soltelra, lnscrlta no Cadastro de PessoasJurfdlcas - CPFsob on,827,472.029-68, lnscrlta no RG sob o n, 1.786,099, resldente na Rua Clara Camarão, n.
506, Balrro Matlnho, Xanxerê, Santa Catarlna, Cód19o de Endereçamento Postal - cEP n. 89.820-000, telefone (49) 3433-402z, vem lnterpor RECURSO
ADMINISTRATIVO em face da declsão que determlnou sua desclasslflcação do Pregão Eletrônlco Pregão eletrônlco n, 083/2022 - PMM, Processo
Adm¡nlstratlvo n, L35/2022, pelos fatos, fundamentos Jurfdlcos e dlrelto adlante expostos,
Outrossim, requer o processamento do presente recurso, com sua reforma prévla pelo próprio leiloeiro ou a remessa recursal à autoridade superlor, para que
procedð ao seu Julgamento,
Nestes termos,
Pede deferlmento.
Xanxerê, Santa Catarlna, 25 de agosto de 2022,

LANDISEL TRATORES LTDA. ME

RAzöEs DE RECURSo ADMINISTRATIVo EM PREGÃo ELETRôNICo

Edltal de pregão eletrônlco n, 083/2022 - PMM
Processo Admlnlstratlvo n, L35 /2022
Data da Reallzação 23/0812022
Horár¡o 09h
Local prefeltura e pelo slte comprasgovernamentals.gov.br

1. PREMILIMINARES

Cumpre esclarecer, lnlclalmente, que a recorrente manlfestou sua lntenção de recorrer ao flnal da sessão de classlflcação e habllltação, conforme se
depreende da respectlva ata, cumprlndo o que prevê o art.40, lnc. XVUI da Lel no L0,52012002,

2. DOS FATOS

No dla 09 de agosto de 2022 fol lançado/publlcado o Edltal de Pregão Eletrônlco n. 083/2022, tendo como objeto a aqulslção de dlversos equlpamentos
agrícolas, entre eles de um trator agrícola (ltem I) e de uma plantadora pantográflca nova (semeadelra de verão), todos para o Departamento de Agrlcultura
e Abasteclmento, com Recursos Ordlnárlos (Llvres), convênlo equlpamento trator veículo e Emendes Indlv¡duals Imposltlvas - Transferêncla Especlal,
O slstema utlllzado para a reallzação do pregão eletrônlco fol o do endereço eletrônlco "www,comprasgovernamentals.gov,br", sendo a sessão vlrtual ocorrlda
no dla 23 de agosto de2022, às th0Omln,
O receblmento dos documentos de habllltação lnlclou-se com a abertura do edltal e as propostas em 23108/2022 as 09h00mln, com os lances ocorrendo
su bseq u entemente.
A empresa recorrente, na data marcada, ofereceu propostas escrltas para o lote especfflco de Tratores (Lote 01) e para Plantadora Pantográflca (Lote 2),
salndo vencedora em ambos lances.
Todavla, fol lnabllltada com a Justlflcatlva de que a anexada Certldão Slmpllflcada de Mlcroempresa ou Empresa de Pequeno Porte expedlda pela Junta
Comerc¡al do Estado de Santa Catarlna fol superlor ao prazo de 60 (sessenta dlas), contrarlando, asslm, segundo a vlsão admlnlstratlva, o que prevê o ltem
10.5.5,2 do menc¡onado edltal.
Daf o motlvo do presente recurso.

3, FUNDAMENTOS JURÍDICOS E D]REITO

Frente ao aclma dlscorrldo, a recorrente apresenta as razões pelas quals, no caso, os fundamentos da declsão foram equlvocados, merecendo a devlda
reforma,

3,I. DA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICROEMPRESA OU EPP (ITEM 10.5.5.2 DO EDTTAL)

Em suclnta declsão, houve a lnabllltação da empresa recorrente sob a alegação de apresentação de Certldão slmpllflcada de Mlcroempresa ou Empresa de
Pequeno Porte expedlda pela Junta Comerclal do Estado da sede da llcltante, em data superlor a 60 (sessenta) dlas da abertura da sessão públlca do pregão,
De antemão lnsta menclonar que há declaração de enquadramento do art. 30 da lel Complementat n, t23/2OO6t datada de 22 de agosto de 2022,
preenchendo completamente o lapso temporal de 60 (sessenta) dlas e o objetlvo mãlor do edltal (demonstrar o enquadramento Jurldlco trlbutárlo que a

empresa recorrente se encontra no momento do certame),
Não bastasse lsso, o próprlo ltem 10.5.5.2, em sua paÉe flnal, traz a exceção "se outro prazo não constar do documento".
E o documento expedldo pela JUCESC traz outra data, qual seja, 26 de malo de 2022, enquadrando perfeltamente na exceção prevlsta em edltal.
Em tempo, o documento especfflco em comento traz QRCODE e todas lnformações para conflrmação onllne, em tempo real, de todo o conteúdo descrlto no
documento.
Logo, a exlgêncla apresentada pelo pregoelro ultrapassou o dever de dlllgêncla na llcltação e se mostrou contrárla à lel.
elém dlssof a exlgêncla admlnlstratlva firlu o art, 26,92o do Decreto n, LO,O24/2oLg (Decreto que Regulamenta a llcltação, na modalldade pregão, na forma
eletrônlca), que asslm flxai
Art. 26. Após a dlvulgação do edltal no sltlo eletrônlco, os llcltantes encamlnharão, excluslvamente por melo do slstema, concomltantemente com os

documentos de habllltãção exlgldos no edltal, proposta com a descrlção do obJeto ofertado e o preço, até a data e o horárlo estabelecldos para abertura da
sessão ptlbllca.., 5 2o ós llcltJntes poderão delxar de apresentar os documentos de habllltação que constem do Slcaf e de slstemas semelhantes mantldos
pelos Estados, pelo Dlstrlto Federal ou pelos Munlcfplos, quando a llcltação for reallzada por esses entes federatlvos, assegurado aos demals llcltantes o

dlrelto de acesso aos dados constantes dos slstemas,
Ou seja, sendo a llcltação nos moldes do destacado decreto e tendo a recorrente seu cadastro devldamente reallzado no Slcaf, tal exlgêncla admlnlstratlva se

mostra lrregular.
Não obstan-te a clareza da leglslação menclonada, no curso do pregão, vlsando evltar qualquer desldla, segulndo o dlsposto nos demals ltens do mesmo
edltal, a recorrente anexou á deilaração de enquadramento flscal nos termos do art. 30 da Lel Complementat n, !23/2006t suprlndo asslm qualquer
compreensão de déflclt documental acerca de sua conjectura fiscal.
Logó, tanto nos termos do edltal quanto do texto do decreto que dlspensa a apresentação de referldo documento, há comPleto Preenchlmento dos requlsltos
legals de habllltação no certame,
Em tempo, percðba-se que a parte flnal do referldo ltem 10.5.5.2 do edltal abre exceção de lapso temporal acerca do prazo de 60 (sessenta) dlas,
contrarlando o exlgldo pela autorldade que presldla o ato (pregoelro), flxando o texto a expressão "se outro prazo não constar do documento",
Logo, não subslste a Justlflcatlva da Admlnlstração no sentldo de que a empresa llcltante não preencheu os requlsltos de habllltação do certame.
A respelto da lrregulárldade de lnabllltação, vejam-se Julgados exempllflcatlvos do Trlbunal de Contas da Unlão:
É lrre'gular a lnabl-lltação de l¡cltante em razão-de ausèncla de lnformação exlglda pelo edltal, quando a documentação entregue contlver de manelra lmPlfclta
o elemento supostamente faltante e a Admlnlstração não reallzar a dlllgêncla prevlsta no art, 43, 5 3o, da Lel 8.666/93t por representar formallsmo
exagerado, com preJufzo à competltlvldade do certame" (Acórdão TCU no 1.795/2015-Plenárlo).



É lrregular a desclasstftcação de empresa llcltante por omlssão de lnformação de pouca relevâncla sem que tenha sldo felta a dlllgêncla facultada pelo 5 30 ,41 $^
art. 43 da Lel no 8.666/1993 (Acórdão TCU no 3.615/2013-Pleniir¡o), &
'Ao constatar lncertezai sobrè o cumprlmento de disposlções legal! ou edltalfclas, especlalmente dúvldas que envolvam crltérlos e atestados que objetlvam -P
comprovar a habllltação das empresas em dlsputa, o responsável pela condução do certame deve promover dlllgênclas para aclarar_os fatos € conÍlrmar o

conteúdo dos documéntos que sárvirão de basé para a tomada de declsão da Admlnlstração (art. 43, 5 30, da Lel 8'666/1993)'(Acórdão TCU no 3.418/2014-
Plenárlo),
Porflm,'erradlcando qualquer dúvlda, o art,4o do Decreto n,8.538/2015, com redação dada pelo Decreto n. 1O.273/2OZO (Decreto que regulamentä o

tratamento favorecldo, dlferenclado e slmpllflcado para mlcroempresas, empresas de pequeno porte).
Art, 40 A comprovação de regularldade flscal das mlcroempresas e empresas de pequeno porte somente será exlglda para efelto de contrataçã0, e não como
condlção para partlilpação ná llcltação, 5 10 Na hlpótese de haver alguma restrlção relatlva å regularldade flscal quando da comprovação'de que trata o caput
, será assegurado prazo de clnco dlas útels, prorrogável por lgual perfodo, para a regularlzação da documentação, a reallzação do pagamento ou
parcelamento do déblto e a emlssão de eventuals certldões negatlvas ou positlvas com efelto de certldão negatlva,

Como se pode ver, sob todos os ångulos a exlgêncla é lndevlda,
Uma porquanto o decreto perm¡tlr o acesso pelo slstema lndlcado, dlspensado expressamente o documento exlgldo.
Outra porque, nos termos do edltal e das leglslações cltadas, lncluslve Jurlsprudêncla pertlnente, haver sldo adequadamente preenchlda e complementada
com de outros documentos na lnscrlção do certame.
por flm, nos termos dos Julgados súpramenclonados, a autorldade admlnlstratlva não haver dlllgenclado destlnada a esclarecer ou complementar qualquer
dúvlda acerca da realldade Jurfdlco trlbutárla da empresa,
Houve, portanto, vlclo no eiemento motlvação do ato que exclulu a recorrente do certame, motlvo pelo qual deve ser anulado,
Asslm, á declsão de desclasslflcação tomadã pela autorldade/pregoelro está elvada de vfclo e a sua reforma é a medlda pertlnente.

3,2. DA RESTRIçÃO IruOEVION DE COMPETIT¡VIDADE

Calha sallentar que a exlgêncla de certldão com prazo dlferenclado para menor, revela uma restrlção lndevlda da competltlvldade e transgressão a leglslação
pertlnente,
Frustra-se, asslm, uma das flnalldades da llcltação que é a busca pela melhor proposta, gerando preJufzo ao erárlo, que contratará os servlços/produtos por
preços mals elevados. Nessg sentldo o STJ:
Âoulru¡srn¡rlvo. LIcITAçÃo. FALTA DE REcoNHEc¡MENTo DE FIRMA EM cERTAME LIctrATóR¡o. MERA IRREGULARIDADE. [.,.] há de se reconhecer que, a

falta de asslnatura reconhêclda em um documento regularmente apresentado é mera lrregularldade - prlnclpalmente se o responsável pela asslnatura está
presente no ato para sanar tal lrregularldade. Precedente, 4, Recurso especlal não provldo. (STJ, 2a Turma. REsp 947,953/RS. Relator Mlnlstro Mauro
Campbell Marques, Julgado em L4/09/2070, DJe 06/10/2010)
Reprèsentação, CEL-G Dlstrlbulção. Llcltação, Servlços advocatfclos. Inabllltação de llcltante por não atendlmento a crltérlo técnlco. Conheclmento. Oltlva da
unidade. Iniormação requerlda contlda dè forma lmpllclta na documentação, Excesso de formallsmo. Procedêncla. Determlnação à CELG para que anule o ato
que desclasslflcou a empresa, posslbllltando sua partlclpação no certame (Acórdão no !,795/20L5, TCU - Plenárlo, deZZ/07/2OL5l,
No caso em apreço, a sócla proprletárla se fazla logada no slstema com lnstrumentos regulares ao ato, lncluslve tentando çomunlcação de todas as formas
(slstema próprlo do pregão, e-malls e telefonemas) para esclarecer sua aptldão para como Mlcro Empresa / Empresa de Pequeno Porte, bem como para

esclarecer que o edltal aþresentava excesso de formallsmo em detrlmento da llvre concorrêncla e melhor oportunldade para o ente públlco llcltante.
Em tempo, conforme o edltal, vlsando evltar qualquer desldla, fora apresentado pelo slstema e e-malls referldas declarações de sltuação flscal, bem como a

próprla certldão exlglda e cuJa a conferêncla da valldade, tanto quanto contemporaneldade, poderla ter sldo felta on-llne, no exato momento do certame, pelo

s¡te da Junta Comerclal de Santa Catarlna - JUCESC que emltlu o documento exlstente no curso sessão de pregão eletrônlco, ou mesmo pelo QR-CODE exlste
no documento, cuja a slmples atltude de focar a câmera de qualquer celular do ente prlbllco trarla todas lnformações lmedlatamente.
Por oportuno, valé destacár que no ltem I do certame (trator), não houve qualquer outra empresa llcltante que poderla alegar qualquer tlpo de preJufzo,

De forma análoga, nenhuma empresa llcltante poderla alegar preJufzo frente ao ltem 2 (plantadora pantográflca), porquanto mesmo a recorrente sendo
conslderada não enquadrada como Empresa de Pequeno PoÊe ou ME, o lance efetlvado é vencedor lndependente de qualquer benesse.
Desta forma, lntelldlvel a restrlção dâ competltlvldåde ao lnabllltar a recorrente, trazendo prejufzo ao erárlo públlco que lrá abrlr outro ato llcltatórlo,
despendendo pessoal, tempo, materlals de escrltórlo, etc,, ao contrlbulnte que perderá a melhor oferta Já proposta, bem como afronta as dlversas
compreensões do Trlbunal de Contas da Unlão aclma menclonadas.

4. DOS PEDIDOS

Frente aos fundamentos supramenclonados, pede-se, respeltosamente, à V. Sra, que seja Julgado procedente este recurso, REFORMANDO-SE A DECISÃO DE

DESCI-ASSIFICAçAO, para :

4,1. Determlnar a habllltação da recorrente porquanto preencher adequadamente todos os requlsltos do edltal bem como do art. 26, 520 do Decreto n,
L0,024/20L9,
4,2. Determlnar como vencedora a recorrente do referldo certame para ambos ltens aclma destacados (ltem 01 trator e ltem 0Z lmplemento agrlcola), nos
termos apresentados no presente recurso;
4.3. Alternatlvamente, determlnar a anulação de todos os atos do Edltal de pregão eletrônlco î. 093/2022 - PMM, Processo Admlnlstrativo n' L35/2022, a
pðrtlr da fase de abertura da sessão, para os ltens 2, onde houve outros llcltantes, com o seu consequente refazlmento, declarando vencedora do ltem 1 por
não haver concorrentes;
4,4. Determlnar que o pregoelro se abstenha de lnabllltar ou exlglr que a recorrente envle outros documentos além daqueles dlsponlblllzados pelo slstema
www.comprasgovernamentals.gov,br, bem como dos anexados nos termo do edltal em comento e passlvel de conferência lnstantânea pelo slte oflclal.
4.5. Caso se compreenda como efetlvamente necessárla a anexação da menclonada certldã0, nos termos do menclonado art. 40 do Decreto 8538/2015, seja
concedldo o prazo de 5 (clnco) dlas para sua apresentação,
Nestes termos,
Pede deferlmento,
Xanxerê, Santa Catarlna, 25 de agosto de2022,

LANDISEL TRATORES LTDA. M E

\Joltàr Fechar
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Preqão Eletrônico ß,

LANDISELTRATORES LTDA, ME, empresa prlvada lnscrlta na Junta Comerclal do Estado de Santa Catarlna sob NIRE n.42203993530, e noCadastro Naclonal

de pessoasJurfdlcas - cNPJ sob o ri. Og,tig+,S¿g|OOOL-67, sedlada na Rua Cruz e Souza, n.82, Balrro Nossa Senhora de Fátlma, Xanxerê, Santa Catarlna,
Códlgo de Endereçamento Postal - CEP n. 89,820-OOO, ora representada pela sócla adm¡nlstradora Rosane de Amaral, brasllelra, nasclda em 11/03/1968,
solteira, lnscrlta nô Cadastro de Pessoas Jurfdlcas - CPF sob o n,827,472,029-68, lnscrlta no RG sob o n, 1.786.099, resldente na Rua Clara Camarão, n.
506, Balrro Matlnho, Xanxerê, Santa Catarlna, Códl9o de Endereçamento Postal - CEP n, 89.820-000, telefone (49) 3433-4022, vem lnterpor RECURSo

ADMINISTRATIVO em face da declsão que determlnou sua desclasslflcação do Pregão Eletrônlco Pregão eletrônlco î' OS3|20ZZ - PMM, Processo

Admlnlstratlvo n, l3S/2022, pelos fatos, fundamentos jurídlcos e dlrelto adlante expostos.
Outrosslm, requer o ¡iroces!ámento do presente recurio, com sua reforma prévla pelo próprlo lelloelro ou a remessa recursal à autorldade superlo[ para que
proceda ao seu Julgamento.
Nestes termos,
Pede deferlmento.
Xanxerê, Santa Catarlna, 25 de agosto de 2022,

. vlsuallzação de Recursos, Contrartazões e Declsões

RECURSo r

ILUSTRÍSSIMO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, PARANÁ - PR,

Edltal de pregão eletrônlco n, 083/2022 - PMM
Processo Admlnlstratlvo n, 735 / 2022
Data da Reallzação 23108/2022
Horárlo 09h
Local prefeltura e pelo slte comprasgovernamentals.gov.br

LANDISEL TRATORES LTDA, ME

RAZöES DE RECUR5O ADMINISTRATIVO EM PREGÃO ELETRÔNICO

Edltal de pregão eletrônlco n, 083/2022 - PMM
Processo Admlnlstratlvo n, 135 | 2022
Data da Reallzaçã o 231 08 / 2022
Horárlo 09h
Local prefeltura e pelo slte comprasgovernamentals.gov.br

1, PREMILIMINARES

Cumpre esclarecer, lnlclalmente, que ð recorrente manlfestou sua lntenção de recorrer ao flnal da sessão de classlflcação e habllltação, conforme se

depreende da respectlva ata, cumprlndo o que prevê o art, 40, lnc, XVIII da Lel no tO,520/2002.

2. DOS FATOS

No dla 09 de agosto de 2022 fol lançado/publlcado o Edltal de Pregão Eletrônlco 
^. 

083/2022, tendo como objeto a aqulslção de dlversos equlpamentos
agrfcolas, entre eles de um trator agrlcola (ltem I) e de uma plantadora pantográflca nova (semeadelra de verão), todos para o DePartamento de Agrlcultura
e-Abasteèlmento, com Recursos Ordlnárlos (Uvres), convênlo equlpamento trator velculo e Emendes Indlvlduals Imposltlvas - Transferêncla Especlal,
O slstema utlllzado para a reallzação do pregão eletrônlco fol o do endereço eletrônlco "www,comprasgovernamentals,gov,br", sendo a sessão vlrtual ocorr¡da
no dla 23 de agosto de2022, ås thoomln,
O receblmento dos documentos de habllltação lnlclou-se com a abertura do edltal e as propostas em 23/08/2022 as 09h00mh, com os lances ocorrendo
su bseq uentem ente.
A empresa recorrente, na data marcadar ofereceu propostas escrltas para o lote especlflco de Tratores (Lote 01) e para Plantadora Pantográflca (Lote 2),
salndo vencedora em ambos lances.
Todavla, fol lnabllltada com a Justlflcatlva de que a anexada Certldão Slmpllflcada de Mlcroempresa ou Empresa de Pequeno Porte expedlda pela Junta
Comercial do Estado de Santa Óatarlna fol supeilor ao prazo de 60 (sessenta dlas), contrarlando, asslm, segundo a vlsão admlnlstratlva, o que prevê o ltem
10.5.5.2 do menclonado edltal,
Daf o motlvo do presente recurso.

3, FUNDAMENTOS JURÍDICOS E DIREITO

Frente ao aclma dlscorrldo, a recorrente apresenta as razões pelas quals, no caso, os fundamentos da declsão foram equlvocados, merecendo a devlda
reforma.

3.1. DA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICROEMPRESA OU EPP (ITEM 10,5,5.2 DO EDITAL)

Em suclnta declsão, houve a lnabllltação da empresa recorrente sob a alegação de apresentação de Certldão SlmPllflcàda de MlcroemPresa ou EmPresa de

Pequeno Porte expedlda pela Junta Comerclal do Estado da sede da llcltante, em dãtð superlor a 60 (sessenta) dläs da abertura da sessão ptJbllca do pregão.

De antemão lnstà menclonar que há declaração de enquadramento do aft. 30 da lel Complementar n, !23/2006, datada de 22_de agosto.de 2022,
preenchendo completamente o iapso temporal-de 60 (selsenta) dlas e o objetlvo malor do edltal (demonstrar o enquadramento Jurfdlco trlbutárlo que a

empresa recorrente se encontra no momento do certame).
Não bastasse lsso, o próprlo ¡tem 10,5.5,2, em sua pârte flnal, traz a exceção "se outro prazo não constar do documento".
E o documento exþedldo pela JUCESC traz outra data, qual seja, 26 de malo de 2022, enquadrando perfeltamente na exceção prevlsta em edltal.
Em tempo, o docúmento especfflco em comento traz'qnCOOÉ e todas lnformações para conflrmação onllne, em tempo real, de todo o conteúdo descrlto no

documento.
Logo, a exlgêncla apresentada pelo pregoelro ultrapassou o dever de dlllgêncla na llcltação e se
Além dlsso, a exlgêncla admlnlstratlva ferlu o art. 26, $2o do Decreto n' 70,024/ZOL9 (Decreto

mostrou contrárla à lel,
que Regulamenta â llcltação, na modalldêde pregão, na forma

eletrônlca), que asslm flxa:
Art. 26, Ápó! a dlvulgação do edltal no sftlo eletrônlco, os llcltantes encamlnharão, excluslvamente por melo do. slstema, concomltantemente com os

documentos de habllltãçáo exlgldos no edltal, proposta com a descrlção do obJeto ofertado e o preço, até a data e o horárlo estabelecldos para abertura da

sessão prjbllca.., 5 20 ós llclta;tes poderão àétxai ¿e apresentar os documentos de habllltação que constem do Slcaf e de slstemas semelhantes mantldos
pelos Eltados, pe'Ío Dlstrlto Federal'ou pelos Munlcfploi, quando a llcltação for reallzada por esses entes federatlvos, assegurado aos demals llcltantes o

dlrelto de acesso aos dados constantes dos slstemas.
ôu ie¡a, sendo a llcltação nos moldes do destacado decreto e tendo a recorrente seu cadastro devldamente reallzado no Slcaf, tal exlgêncla admlnlstratlva se

mostra lrregular.
Não obstanie a clareza da leglslação menclonada, no curso do pregão, vlsando evltar qualquer desfdla, segulndo o dlsposlo nos demals ltens do mesmo

edltal, a recorrente anexou á deélaração de enqÛadramento flical-nos termos do art, 30 da Lel Complementar n. L23/2006t suprlndo ðsslm qualquer

compreensão de déflclt documental acerca de sua conjectura flscal.
Logd, tanto nos termos do edltal quanto do texto do áecreto que dlspensa a apresentação de referldo documento, há completo preenchlmento dos requlsltos
legals de habllltação no certame,
Eñ tempo, percåb"-se que a parte flnal do referldo ltem 10,5,5.2 do edltal abre exceção,.de lapso temporal 

-acerca 
do prazo de 60 .(sessenta) dlas,

contrar¡ando'o exlgldo peia autorldade que presldla o ato (pregoelro), flxando o texto a expressão "se outro prazo não constar do documento",
Logo, não subslstia Jultlflcatlva da Adrñlnlitração no sent¡do ãe que a empresa llcltante não preencheu os requlsltos de habllltação do certame.
A iespelto da lrregularldade de lnabllltaçã0, veJám-se julgados exempllflcatlvos do Trlbunal de Contas da Unlåo:
Ê i,i.,irl"ilf"uUirtJça" Jã úcltante em raião'de ausénc'ia de lnfornìação exlglda pelo edltal, quando a documentação entregue contlver de manelrã lmplfclta



o elemento supostamente faltante e a Admlnlstração não reallzar a dlllgêncla prevlsta.no art.43, 5 3o, da Lel 8.666/93, por rePresentar art.,,S2 1-.
exaserado, com prejulzo ¿ conipéiruv¡aãd.ió i.rtJ,i'? t¡?i¿aäiCuì; i."2óbJãois:prei¿¡ol.
É lriegulara desèlaðslflcação de empresa llcltante por omlssão de lnformação de pouca relevâncla sem que tenha sldo felta a dlllgêncla facultada pelo 5 30 do 'J\J
art. 43 da Lel no 8,666/1993 (Acórdão TCU no 3.615/2013-Plenárlo)'
,Ao constatar lncertezas sobré o cumprlmento de dlsposlções legals ou edltalfclas, especlalmente dúvldas que envolvam crltérlos e atestados que objetlvam
comprovar a hab¡lltação das empresás em dlsputa, o responsável pela condução do certame deve promover dlllgênclas para aclarar-os fatos e,conflrmar o

contèúdo dos documéntos que sàrvlrão de basé para a torilada de declsåo da Admlnlstração (art. 43, 5 30, da Lel 8,666/f993)'(Acórdão TCU no 3.418/2014'
Plenárlo).
Por flm,'erradlcando qualquer dúvlda, o art, 4o do Decreto n, 8.538/2015, com redação dada pelo Decreto n. L0.273/2020 (Decreto que regulamenta o

tratamento favorecldo, dlferenclado e slmpllflcado para mlcroempresas, empresas de pequeno porte),
Art. 40 A comprovaçãò de regularldade flécal das mlcroempresas e empresas de pequeno porte somente será exlglda para efelto de contratação, e nåo como
condlção para partlClpação ná llcltação, 5 1o Na hlpótese de haver alguma restrlção relatlva à regularldade flscal quando da comprovação de que trata o caput

, será assegurado prazo de clnco dlas útels, prorrogável por lgual perlodo, para a regularlzação da documentaçã0, a reallzação do pagamento ou
parcelamento do déblto e a emlssão de eventuals certidöes negatlvas ou posltlvas com efelto de certldão negatlva.

Como se pode ver, sob todos os ångulos a exlgêncla é hdevlda,
Uma porquanto o decreto permltlr o acesso pelo slstema lndlcado, dlspensado expressamente o documento exlgldo,
outra porque, nos termos do edltal e das leglslações cltadas, lncluslve Jurlsprudêncla pertlnente, haver sldo adequadamente preenchlda e complementada
com de outros documentos na lnscrlção do certame.
Por flm, nos termos dos Julgados súpramenclonados, a autorldade admlnlstratlva não haver dlllgenclado destlnada a esclarecer ou complementar qualquer
dúvlda acerca da realldade Jurfdlco trlbutárla da empresa,
Houve, portanto, vfclo no eÈmento motlvação do ato que exclu¡u a recorrente do certame, motlvo pelo qual deve ser anulado,
Asslm, à declsão de desclasslflcação tomadã pela autorldade/pregoelro está elvada de vlclo e a sua reforma é a medlda pertlnente.

3.2. DA RESTRIçÃO I¡IOEVIOE DE COMPETIT¡VIDADE

calha sallentar que a exlgêncla de certldão com prazo dlferenclado para menor, revela uma restrlçäo lndevlda da competltlvldade e transgressão a leglslação
peftlnente.
Frustra-se, asslm, uma das finalldades da llcltação que é a busca pela melhor proposta, gerando preJulzo ao erárlo, que contratará os servlços/produtos por
preços mals elevados. Nesse sentldo o STJi
Àou¡rulsrurlvo, LIctrAçÃo. FALTA DE REcoNHECIMENTo DE FIRMA EM CERTAME LIctrATóR¡o, MERA IRREGULARIDADE. t...1 há.de se reconhecer que, a

falta de asslnatura reconhêclda em um documento regularmente apresentado é mera lrregularldade - prlnclpalmente se o responsável pela asslnatura está
presente no ato para sanar tal lrregularldade. Precedente. 4. Recurso especlal não provldo, (STJ. 2a Turma. REsp 947.953/RS, Relator Mlnlstro Mauro
Campbell Marques, Julgado em L4/O9|ZOLO, DJe 06/10/2010).
Representação. CEL'G Dlstrlbulção. Llcltação. Servlços advocatfclos. Inabllltação de llcltante por não atendlmento a crltérlo técnlco' Conheclmento. Oltlva da

unidade. Iniormação requerlda contlda dè forma lmplfclta na documentação. Excesso de formallsmo. Procedêncla. Determlnação à CELG para que anule o ato
que desclasslflcou a empresa, posslbllltando sua partlclpação no certame (Acórdão no L,795/20L5, TCU - Plenárlo, de22/07/2OL5),
No caso em apreço, a sócla proprletárla se fazla logada no slstema com lnstrumentos regulares ao ato, lncluslve tentando comunlcação de todas as formas
(slstema próprlo do pregão, e-malls e telefonemas) para esclarecer sua aptldão para como Mlcro Empresa / Empresa de Pequeno Porte, bem como para
èsclarecer qrje o edltal apresentava excesso de formalismo em detrlmento da llvre concorrêncla e melhor oportunldade para o ente públlco llcltante.
Em tempo, conforme o edltal, vlsando evltar qualquer desldla, fora apresentado pelo slstema e e-malls referldas declarações de sltuação flscal, bem como a
próprla certldão exlglda e cuja a conferêncla da valldade, tanto quanto contemporaneldade, poderla ter sldo felta on-llne, no exato momento do certame, pelo

slte da Junta Comerclal de Santa Catarlna - JUCESC que emltlu o documento exlstente no curso sessão de pregão eletrônlco, ou mesmo pelo QR-CODE exlste
no documento, cuJa a slmples atltude de focar a câmera de qualquer celular do ente públlco trarla todas lnformações lmedlatamente,
Por opoÌtuno, vale destacár que no ltem 1 do certame (tratoi), não houve qualquer outra empresa llcltante que poderla alegar qualquer tlpo de prejufzo,
De forma análoga, nenhuma empresa llcltante poderla alegar preJufzo frente ao ltem 2 (plantadorâ pantográflca), porquanto mesmo a recorrente sendo
cons¡derada não enquadrada como Empresa de Pequeno Porte ou ME, o lance efetlvado é vencedor lndependente de qualquer benesse,
Desta forma, lntelldlvel a restrlção dã competltlvldade ao lnabllltar a recorrente, trazendo preJufzo ao erárlo públlco que lrá abrlr outro ato llcltatórlo,
despendendo pessoì|, tempo, materlals de escrltórlo, etc,, ao contrlbulnte que perderá a melhor oferta Já proposta, bem como afronta as dlversas
compreensões do Trlbunal de Contas da Unlão aclma menclonadas.

4. DOS PEDIDOS

Frente aos fundamentos supramenclonados, pede-se, respeltosamente, à V. Sra. que seja Julgado procedente este recurso, REFORMANDO-SE A DECISÃO DE

DESCLASSIFICAçAO, para :

4,1. Determlnar a habllltação da recorrente porquanto preencher adequadamente todos os requlsltos do edltal bem como do art. 26, 52o do Decreto n.
LO,024lZ0L9.
4.2. Determlnar como vencedora a recorrente do referldo certame para ambos ltens aclma destacados (ltem 01 trator e ltem 02 lmplemento agrlcola), nos
termos apresentados no presente recurso;
4,3. Alternatlvamente, determlnar a anulação de todos os atos do Edltal de pregão eletrônlco n. 083/2022 - PMM, Processo Admlnlstratlvo n' L35/2022, a

partlr da fase de abertura da sessão, para os ltens 2, onde houve outros llcltantes, com o seu consequente refazimento, declarando vencedora do ltem 1 por
não haver concorrentes;
4,4, Determlnar que o pregoelro se abstenha de lnabllltar ou exlglr que a recorrente envle outros documentos além daqueles dlsponlblllzados pelo slstema
www.comprasgovernamentãls,gov,br, bem como dos anexados nos termo do edltal em comento e passlvel de conferêncla lnstantånea pelo slte oflclal,
4,5, Caso se compreenda como efetlvamente necessárla a anexação da menclonada certldão, nos termos do menclonado art, 40 do Decreto 8538/2015, seja
concedldo o prazo de 5 (clnco) dlas para sua apresentação,
Nestes termos,
Pede deferlmento,
Xanxerê, Santa Catarlna, 25 de agosto de2022,

LANDISEL TRATORES LTDA. ME
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